
Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada

aos quinze dias do mês de junho de dois mil e quatro, às dezessete

horas no local próprio para reuniÕes onde estavam presentes os

vereadores; José Raganhan, Maurício Menegusso e Adão de Cristo.

lniciada a reunião os vereadores que fazem parte desta comissão

solicitaram a presença do departamento jurídico para auxiliar na

análise, em seguida passaram a analisar o conteúdo do Projeto de

Lei do Executivo No.013/2004 Súmula: "Lei de Diretrizes para o

Exercício de 2005 - Dispõe sobre ações prioritárias da

administração pública municipal, metas, diretrizes gerais para

elaboração de proposta orçamentária, normas de execução

orçamentária e financeira a serem executadas pelo município de

Campo Magro, no exercício de 2005, e dá outras providências",

Após analisarem na integra o conteúdo do projeto e a lei a ser

modiÍicada, chegou-se a conclusão de que o proleto foi elaborado de

acordo com as necessidades do Município e portanto optou-se pelo

parecer favorável por unanimidade.
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Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos
quinze dias do mês de junho de dois mil e quetro, às dezessete horas

no local próprio para reuniÕes onde estavam presentes os vereadores.

Chicão, José Raganhan e Lufrido Menegusso. lniciada a reunião os

vereadores que fazem parte desta comissão solicitaram a presença do

departamento jurídico para auxiliar na análise, em seguida passaram e

analisar o conteúdo do Projeto de Lei do Executivo No. 0í3/2004
Súmula: "Lei de Diretrizes para o Exercício de 2005 - Dispõe
sobre ações prioritárias da administração pública municipal,
metas, diretrizes gerais para elaboração de proposta

orçamentária, normas de execução orçamentária e financeira a

serem executadas pelo município de Campo Magro, no exercício
de 2005, e dá outras providências", após minuciosa análise do

projeto em paute enfatizando os princípios da legalidade,

constitucionalidade, mas principalmente observando o princípio da

Transparência, Controle e Fiscalização; cito: - LRF Capitulo lX - Art.

48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais

será dada ampla divulgação, rnclusive em meios eletrônicos de

acesso público: os planos, orÇamentos e as leis de diretrizes

Çamentá os vereadores que fazem parte desta, optam pela

esmo por unanimidade sem ressalvas.prova
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Ata da Comissão de Urbanismo e lnfra-Estrutura, realizada aos

quinze dias do mês de junho de dois mil e quatro, às dezessete horas

no local próprio para reuniôes onde estavam presentes os vereadores:

Silvano Dall'Agnol, Chicão e Sueli Manfron Boza. lniciada a reunião os

vereadores passaram a análise do Projeto de Lei do Executivo No.

01312004 Súmula: "Lei de Diretrizes para o Exercício de 2005 -
Dispõe sobrc ações prioritárias da administração pública

municipal, metas, diretrizes gerais para elaboração de proposta

orçamentária, normas de execução orçamentária e financeira a

serem executadas pelo município de Campo Magro, no exercicio

de 2005, e dá outras providências" após analise enfatizando todos

os pontos de obrigaçâo desta comissão analisar os vereadores que

componentes desta, decidiram pelo parecer favorável a aprovaçâo do

projeto por unanimidade, considerando o conteúdo abrangente de

forma a suprir todas as necessidades do cípio.
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Ata da Comissão de Educação Cultura Saúde e Meio Ambiente,

realizada aos quinze dias do mês de junho de dois mil e quatro, às

dezessete horas no local próprio para reuniões onde estavam

presentes os vereadores: Arlei de Lara, Silvano Dall'Agnol e Maurício

Menegusso. lniciada a reuniâo os vereadores passaram a análise do

Projeto de Lei do Executivo No. 013/2004 Súmula: "Lei de

Diretrizes para o Exercício de 2005 - Dispõe sobre ações

prioritárias da administração pública municipal, metas, diretrizes

gerais para elaboração de proposta orçamentária, normas de

execução orçamentária e financeira a serem executadas pelo

município de Campo Magro, no exercício de 2005, e dá outras

providências" depois de analisarem o projeto em paula com o

máximo de cuidado chegou-se a conclusão de que o mesmo foi

elaborado de forma condizente às necessidades do Município

estipulando de forma condizente todas as AçÕes Prioritárias e Metas

da Administração Pública Municipal, sendo assim emitiram seus

parecere eis por unanimidade.

LARA
Presidente

<)

S
R

IL L'AGNOL

r-à
CIO MENEGU

mbro

Rua: Silvestre Jarek S/No. - Cep 83535-000 - Campo Magro - PR
Fone/Fax: 041 -677 1253 - E-mail - cmcampomagro@onda.com.br


